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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 4.152
De 05 de dezembro de 2018

Dispõe sobre a denominação da Are-
na de Rodeio do Recinto Municipal 
Leopoldo Gotardi de Arena de Ro-deio 
Nelson Luís Bertolin.

O Prefeito Municipal de Mirassol. Faço saber que a 
Câmara Municipal “Renato Zancaner” aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art.1º - A Arena de Rodeio do Recinto Municipal Leopoldo 
Gotardi, desta cidade e Município de Mirassol – SP, passa a 
denominar-se “Arena de Rodeio Nelson Luís Bertolin”.

Art.2º - Nas placas indicativas da Arena de Rodeio de que 
trata o Artigo 1º desta Lei, constarão os seguintes dísticos:

“ARENA DE RODEIO NELSON LUÍS BERTOLIN”

Peão de Rodeio

Art.3º - As despesas decorrentes da presente Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas por Decreto se necessário.

Art.4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 05 de dezembro de 
2018.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, 
na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

LEI Nº 4.153
De 05 de dezembro de 2018

Dispõe sobre denominação do Siste-
ma de Lazer/Praça de Esportes, do 
Loteamento Recanto do Beija Flor de 
Benedito Mendes.

O Prefeito Municipal de Mirassol. Faço saber que a 
Câmara Municipal “Renato Zancaner” aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art.1º - O Sistema de Lazer/Praça de Esportes, que 
se encontra implan-tado na área do Sistema de Lazer, na 
Quadra 02 do Loteamento Recanto do Beija Flor, localizado 

entre a Avenida Natalino Ailson Fregonez (antiga Estrada 
Municipal MSS-020), a Rua Projetada 06 e os Lotes 01 ao 27 
da referida Quadra, de propriedade da Prefeitura Municipal 
de Mirassol, passa a denominar-se Sistema de Lazer/Praça 
de Es-portes Benedito Mendes

Art.2º - Nas placas indicativas da via pública de que trata 
o Artigo 1º desta Lei, constarão os seguintes dísticos:

SISTEMA DE LAZER/PRAÇA DE ESPORTES 
BENEDITO MENDES

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 05 de dezembro de 
2018.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, 
na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

LEI Nº 4.154
De 05 de dezembro de 2018

Altera os dispositivos da Lei Muni-cipal 
nº 4.075, de 13 de novembro 2017.

O Prefeito Municipal de Mirassol. Faço saber que a 
Câmara Municipal “Renato Zancaner” aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art.1º - O artigo 3º da Lei Municipal nº 4.075, de 13 de 
novembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.3º Os feirantes munícipes, bem como os demais 
situados nos muni-cípios de extensão de base do Sindicato 
Rural de Mirassol, que comprovarem esta con-dição 
através do CADESP (Cadastro de Contribuinte de ICMS do 
Estado de São Pau-lo) e CNPJ rural, não serão tributados 
pela Legislação Municipal por esta atividade, uma vez que 
comprovarem sua qualidade de produtor rural e declararem 
o lugar de suas pro-duções.” (NR)

Art.2º - Fica revogado o artigo 20 da Lei Municipal nº 
4075, de 13 de novembro de 2017.

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 05 de dezembro de 
2018.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, 
na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas
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Licitações e Contratos

Extrato

PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/2018 - PROCESSO Nº 
121/2018 D.A.-D.C.L.

OBJETO: Aquisição de equipamento de pintura no 
sistema air-less com tanque de microesferas e veículo 
propulsor e tintas para serem utilizados nas diversas ruas 
do Município de Mirassol, conforme Termo de Convênio nº 
101/2018 – Processo DETRAN-SP nº 165939/2018.

Empresas Credenciadas: LEANDRO ZANELATO 
VISCARDI 22356745858 e MARJ TINTAS LTDA.

Considerando o critério de julgamento fixado no Edital, 
qual seja, Menor Preço Unitário por Item, adjudico as 
empresas vencedoras: LEANDRO ZANELATO VISCARDI 
22356745858, os itens 02, 03 e 04 do Edital, com valor total 
de R$ 11.820,70 (onze mil, oitocentos e vinte reais e setenta 
centavos) e MARJ TINTAS LTDA, o item 05 do Edital, com 
valor total de R$ 1.000,00 (um mil reais).

O item 01 foi deserto.

Cópia da Ata à disposição dos interessados na Divisão 
de Compras e Licitação e no site www.mirassol.sp.gov.br.

Mirassol, 07 de dezembro de 2018.

Eder Paulo Soares

Pregoeiro



4Segunda-feira, 10 de dezembro de 2018 Ano I | Edição nº 184

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Editais



5Segunda-feira, 10 de dezembro de 2018 Ano I | Edição nº 184

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



6Segunda-feira, 10 de dezembro de 2018 Ano I | Edição nº 184

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



7Segunda-feira, 10 de dezembro de 2018 Ano I | Edição nº 184

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



8Segunda-feira, 10 de dezembro de 2018 Ano I | Edição nº 184

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



9Segunda-feira, 10 de dezembro de 2018 Ano I | Edição nº 184

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.


		2018-12-10T08:15:58-0200




